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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SETE LAGOAS E REGIAO, CNPJ n. 
25.004.565/0001-78, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RONALDO RODRIGUES SILVA; 
E 
FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
FECOMERCIO-MG, CNPJ n. 17.271.982/0001-59, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
LAZARO LUIZ GONZAGA; 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de janeiro de 2012 a 
31 de dezembro de 2012 e a data-base da categoria em 1º de janeiro. 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) econômica      comércio varejista e 
atacadista         , e profissional  comerciários, com abrangência territorial em Baldim/MG, Cachoeira da 
Prata/MG, Caetanópolis/MG, Capim Branco/MG, Cordisburgo/MG, Fortuna de Minas/MG, 
Inhaúma/MG, Matozinhos/MG, Paraopeba/MG e Prudente de Morais/MG. 
 
 

 
Salários, Reajustes e Pagamento 

 
Piso Salarial 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA 
 
As partes ajustaram que o menor sa lár io a ser pago à categor ia prof iss ional  e  de ingresso,  a 
part ir  de 1º  de janeiro de 2012,  será de R$654,00 (seiscentos e cinquenta e quatro reais) .  
 
CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA-MÍNIMA 
 
Aos denominados comissionistas puros ,  isto é,  aos  que percebem somente sa lár io à base de 
comissões,  f ica concedida uma garant ia mín ima mensal  no va lor de R$675,00 (seiscentos e 
setenta e cinco reais) .  Aos  denominados comissionistas mistos ,  is to é,  os  que percebem parte  
f ixa mais comissões,  f ica concedida uma garant ia mínima mensal  no valor de R$654,00 
(seiscentos e cinquenta e quatro reais) .  
 
 

Reajustes/Correções Salariais 
 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL 



 
A Ent i dade Patronal  co ncede à  categoria  prof i ss iona l  representada p elo  S ind icato d os  Empregados  no  

Com érci o de Sete Lago a s  e Região,  no  d ia  1º  de  janeiro  d e 2012   data-base da  categoria  prof i ss ional   ,  

rea juste sa lar ia l  a  i nc id i r  sobre os  sa lár ios  v igentes  no m ês  de apl ica çã o do í nd ice de propo rci onal id ade 

abaixo:  

 
MÊS DE ADMISSÃO E DE INCIDÊNCI A 

DO RE AJUSTE ÍNDICE F ATOR DE MULTIPLIC AÇÃO 

Até jane iro /2011  7 ,00% 1,0700 
Feverei ro/2011 6 ,40% 1,0640 
Março/2011 5 ,80% 1,0580 
Abr i l /2011  5 ,21% 1,0521 
Maio /2011 4 ,61% 1,0461 
Junho/2011 4 ,03% 1,0403 
Julho/2011  3 ,44% 1,0344 
Agosto/2011  2 ,86% 1,0286 
Setembro/2011 2 ,28% 1,0228 
Outubro /2011  1 ,71% 1,0171 
Novembro/2011  1 ,13% 1,0113 
Dezembro/2011  0 ,57% 1,0057 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Na ap l icação dos índ ices  ac ima já  se acham automat icamente compensados os aumentos  
espontâneos e/ou antec ipações salar ia is concedidos no período de 1º  de dezembro de 2010 a 31 
de dezembro de 2011.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprendizagem, promoção,  por  
merecimento e ant igu idade,  t ransferênc ia de cargo,  função,  estabelec imento ou de loca lidade,  
bem ass im de equiparação sa lar ia l determinada por  sentença t ransitada em ju lgado.  

  

 
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO MISTO - APLICAÇÃO 
 
Os empregados que percebem sa lár io misto (parte f ixa mais comissões) terão a correção 
ajustada na cláusu la quinta a ser ap licada somente sobre a parte f ixa do salár io.  
 
 

Pagamento de Salário      Formas e Prazos 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIFERENÇAS SALARIAIS 
 
As eventuais diferenças salar ia is  decorrentes da apl icação da presente Convenção Colet iva de 
Trabalho poderão ser pagas,  sem acrésc imos legais,  da seguinte forma:  
  
I .  as eventuais d iferenças sa lar ia is  re lat ivas ao salár io mês de janeiro  de 2012 poderão ser 
pagas juntamente com o salár io do mês de abr i l  de 2012;  
 
I I .  as eventuais diferenças salar ia is  re lat ivas ao salár io do mês de fevere iro de 2012,  poderão 
ser pagas juntamente com o salár io do mês de maio de 2012;  
 
I I I .  as eventuais diferenças salar ia is relat ivas ao salár io  do mês de março de 2012,  poderão 
ser pagas juntamente com o salár io do mês de junho de 2012;  

  

 



CLÁUSULA OITAVA - ENVELOPE DE PAGAMENTO 
 
No ato do pagamento de salár ios,  os empregadores deverão fornecer,  aos empregados,  enve lope 
ou documento s imi lar  que contenha o valor dos salár ios pagos e respect ivos descontos.  
 
 

Isonomia Salarial 
 

CLÁUSULA NONA - MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO 
 
Fica garant ido ao empregado admit ido para a função de outro  d ispensado sem justa causa,  
sa lár io igua l do empregado de menor salár io  na função,  sem considerar vantagens pessoais.  
 
 

Descontos Salariais 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DE CHEQUES 
 
É vedado às empresas descontarem, dos salár ios de seus empregados,  as importâncias 
correspondentes a cheques sem fundos recebidos de c l ientes,  desde que o empregado tenha 
cumpr ido as normas da empresa quanto ao recebimento de cheques. 
 
 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBSTITUIÇÃO 
 
Enquanto perdurar a subst itu ição que não tenha caráter eventual ,  o empregado subst i tuto fará  
jus ao salár io contratual  do subst i tuído.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CÁLCULO DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO E RESCISÃO DO 
COMISSIONISTA 
 
Para efeito de pagamento de fér ias,  13º salár io e resc isão contratual,  será tomada por  base de 
cá lculo a média das comissões percebidas  nos ú lt imos 6 (se is)  ou 12 (doze) meses,  a que for  
mais favoráve l.  
 
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 
Gratificação de Função 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - QUEBRA-DE-CAIXA 
 
Todo empregado que em sua jornada de t rabalho exerça a função exc lusivamente de caixa, 
deverá tê- la anotada em sua carte ira de t raba lho,  recebendo,  a t í tu lo de quebra-de-caixa,  o va lor 
mensal de R$31,00 (tr inta e um reais) ,  por essa função.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Caso o empregador passe a adotar,  a part i r  de 1º  de janeiro de 2012,  como norma da empresa,  
que não serão ex ig idas repos ições  de di ferenças apuradas no caixa,  ou no cont role de entrega 
de valores,  não f icará obr igado a pagar a verba a t í tulo de quebra-de-ca ixa.  



  

 
 

Adicional de Hora-Extra 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - HORAS EXTRAS 
 
As horas extras serão pagas com um adic iona l de 100% (cem por  cento) sobre o salár io-hora 
normal.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O percentual de que t rata o caput  desta cláusu la ap l ica-se à h ipótese do § 4º  do,  ar t igo 71 da 
CLT.  

  

 
 

Prêmios 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRÊMIOS 
 
Aos comissionistas puros  que aufer irem comissões mensais em va lor  super ior  ao da garant ia-
mínima est ipu lada na c láusula quarta,  serão concedidos prêmios mensais de R$56,00  (cinquenta 
e seis reais) .  Aos  comissionistas mistos  que aufer irem comissões mensais em va lor  super ior  
ao da garant ia-mín ima est ipulada na cláusu la  quarta,  serão concedidos prêmios mensais de 
R$28,00  (vinte e oito reais) .  
 
 

Seguro de Vida 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
 
Recomenda-se aos empregadores que façam para todos os seus empregados um seguro de v ida 
em grupo.  
 
 

 
Contrato de Trabalho      Admissão, Demissão, Modalidades 

 
Desligamento/Demissão 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMUNICAÇÃO DISPENSA 
 
No ato da dispensa do empregado,  a empresa deverá comunicá- la por escr i to.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de concessão de av iso prév io pe lo empregador,  o empregado poderá ser d ispensado 
deste se,  antes do término do av iso comprovar haver conseguido novo emprego,  recebendo,  na 
hipótese,  apenas os dias efet ivamente t rabalhados.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Ocorrendo a h ipótese do § 1º ,  f ica facul tado ao empregador efetuar o pagamento das verbas  



resc isór ias no pr imeiro (1º)  d ia út i l  seguinte  à data estabelec ida para o término do av iso prév io.  

  

 
 

 
Relações de Trabalho      Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

 
Estabilidade Mãe 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ESTABILIDADE GESTANTE 
 
Fica defer ida a estab i l idade provisór ia à empregada gestante,  desde a concepção,  pelo prazo de 
60 (sessenta) d ias a contar do término da l icença of ic ia l.  
 
 

 
Jornada de Trabalho      Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 
Prorrogação/Redução de Jornada 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
 
É permit ido que os empregadores (do comérc io atacadista e varej ista de cada cidade) ,  escolham 
os dias da semana (de segunda-fe ira a  sábado) em que ocorrerão reduções da jornada de 
t rabalho de seus empregados para adequá- la às 44 (quarenta e quatro) horas semanais.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Faculta-se às empresas a adoção do s istema de compensação de horas extras,  pelo qual as  
horas extras efet ivamente rea l izadas pe los empregados,  l imitadas a 2 (duas)  horas diár ias,  
durante o mês,  poderão ser compensadas,  no prazo de até 90 (noventa) dias após o mês da 
prestação da hora,  com reduções de jornadas ou fo lgas compensatór ias.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Na h ipótese de,  ao f inal do prazo do parágrafo anter ior ,  não t iverem s ido compensadas todas as  
horas extras prestadas,  as restantes deverão ser pagas como horas  extras,  ou seja,  o valor da 
hora normal,  acrescido do ad ic iona l de horas extras,  conforme prev is to na c láusu la déc ima 
quarta desta Convenção Colet iva de Trabalho,  observando-se o d isposto no parágrafo único da 
refer ida c láusula.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso concedidas,  pela empresa,  reduções de jornada ou fo lgas compensatór ias a lém do número 
de horas extras efet ivamente prestadas  pe lo empregado,  essas  não poderão se const itu ir  como 
crédi to para a empresa,  a ser descontado após o prazo do parágrafo pr imeiro.  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
Recomenda-se às empresas que,  quando a jornada extraordinár ia at ingir  as 2 (duas) horas  
diár ias,  a empresa forneça lanche,  sem ônus para o empregado.  

  

 
 

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes) 
 



CLÁUSULA VIGÉSIMA - EMPREGADO ESTUDANTE 
 
Fica assegurada ao empregado estudante,  nos  dias de provas  escolares que co inc idam com o 
horár io de t raba lho,  sua ausência da empresa,  2 (duas) horas antes e até 1 (uma)  hora após o 
término da prova ou exame, desde que pré-avise o empregador  com um mín imo de 24 (v inte e  
quatro) horas,  e,  depois,  comprove o seu comparecimento às provas ou exames,  por documentos  
fornecidos pelo estabelec imento de ens ino.  
 
 

Outras disposições sobre jornada 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DIA DO COMERCIÁRIO 
 
No tocante ao D ia do Comerc iár io as partes  t rans igiram e t ransac ionaram, f icando acertado que 
será comemorado na segunda-feira de Carnaval (20/2/2012).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O empregador que não d ispensar o empregado de prestar serv iço na refer ida segunda-feira de 
Carnaval,  deverá conceder- lhe uma fo lga compensatór ia no decorrer dos 90 (noventa)  dias que 
se seguirem a essa segunda-feira,  sob pena de pagamento,  em dobro,  desse fer iado t raba lhado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A faculdade de compensação prev is ta no parágrafo pr imeiro,  não pode ser ut i l i zada pelos  
estabelec imentos comerc ia is  do segmento de gêneros  al iment íc ios,  setor que não pode se va ler 
do t rabalho de seus empregados nesse dia,  em face do disposto na c láusula v igés ima terceira e  
seus parágrafos desta  Convenção Colet iva de Trabalho.  

  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA ESPECIAL DE 12 X 36 
 
Faculta-se a adoção do s is tema de t rabalho denominado "Jornada Espec ia l" ,  com 12 (doze) horas  
de t raba lho por 36 ( t r inta e se is)  horas de folga,  para o serv iço de v ig ia.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Para os que t rabalham sob a denominada "Jornada Especial" ,  as  12 (doze) horas serão 
entendidas como normais,  sem inc idência de ad ic ional  refer ido na cláusula de horas extras desta  
Convenção Colet iva de Trabalho,  f icando esclarec ido igualmente não ex ist ir  horas extras  no caso 
de serem ul t rapassadas as 44 (quarenta e  quatro) horas semanais,  desde que o excesso se ja 
compensado na semana seguinte,  o que é própr io desta "Jornada Espec ia l" .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Fica assegurado,  no curso desta "Jornada Espec ia l" ,  um intervalo de 1 (uma) hora para repouso 
e refe ição.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Não se ap l ica à h ipótese especí f ica desta c láusula as d ispos ições desta Convenção Colet iva de 
Trabalho referente à c láusula de adequação de jornada de t rabalho. 

  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TRABALHO EM FERIADOS 
 
Fi ca  au tor izado o  t rab alho nos  fer iados  nos  estabelecimentos  comerci ai s  do segm ento de gên eros  

al imentíc ios ,  exceto  nos  seguintes  f er i ados:  1º  de jan ei ro (Dia  da  Confratern ização Universal ) ,  20/2/2 012  



( segund a- fei ra d e Ca rnaval ) ,  6/4/2012 (s exta- fe i ra  da  P a ixão) ,  1º/5/2012 ( Dia  do Trabalho) ,  25/12/2012  

(Natal ) .  

 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO 
O trabalhado r qu e pres tar  s erv iço  em fer i ado terá  sua jorn ada estabel ecida  em 8 (o i to)  hora s ,  com no  

míni mo 1 (uma)  hora  de interv a lo ,  pa ra  des canso e a l imentaçã o,  n ão send o p ermit ida,  em  nenhuma  

hipótes e,  a  rea l i zação d e  jornad a de  t rabal ho  extraord inár ia .  

 

PARÁGRAFO  SE GUNDO  
O comerciá r io  qu e t rab alhar  em f er iado fa rá  j us  a  uma  grat i f i cação,  por  cada  fer i ado t rab alhado,  d e  

R$42,00 (quarenta e doi s  reais ) ,  a  t í tul o de al imenta ção,  sem natureza sa lar ia l ,  independentem ente da  

duração  d a  jornada  d e  t rabalho.  

 

PARÁGRAFO  TERCEI RO 
O valor  a que s e refere o  parágrafo  segundo desta  c láusu la ,  deverá  ser  pago junto  com a  fo lha  de 

pagam ento do  m ês  corresponden te ao  f er iado t rabalhado.  

 

PARÁGRAFO  QU AR TO  
Os estabel eci mentos co mercia is ,  como f orma d e compens ação dos  d ias  de f er iados  t rabalhados,  dev erã o 

con ced er para  cada empregado que trabalhar  n estes  d ias ,  1  (uma)  fol ga  comp ensatór ia  para cad a fer iado 

trabalhad o,  no  prazo de a té  60 (sess enta)  di as ,  a  conta r  d o f er iado t rabalhado.  Decorr ido o resp ect ivo  

prazo d e comp ensa ção para  a  concessão da  fo lga,  sem qu e el a tenha s ido concedida,  o emp regado fará  

jus  ao  recebi mento d e horas extras,  ca lcu lada s  à  base de 100% (cem  por cen to) ,  conf orme legi s lação 

vi gente.  

 

PARÁGRAFO  QUI NTO  
A fo lga  compensatór i a previ sta no pará grafo  a nter ior  não p od erá,  em nenhuma hipó tes e,  s er  con cedida  

em  dia  d e  domingo e/ou f er i ado .  

 

PARÁGRAFO  SE XTO  
Nã o po derá,  em nenhu ma h ipótese,  ser  ut i l i zado o  b anco de h oras  es tabelecido n a  c láusu la  décima n ona 

desta  convenção col et i va  para  compensa ção d esses  fer iados ,  sob p ena  de i nc idência  da multa  a justada  

no  parágrafo  décimo desta  c láusu la .  

 

PARÁGRAFO  SÉ TIMO  

O trabalhador que se demit i r  ou  v ier  a ser  d emi t ido e que não v ier  a  gozar  da fo lga  relat iva  ao  fer iado  

trabalhad o,  fará jus  a  u ma indenização,  corresp onden te a 1  (um)  d ia  de sa lár io  pel o f er i ado trabalhado,  

al ém do val or  de R$42, 00 (quare nta e  doi s  reai s )  f i xado no parágrafo segundo desta  c láusu la ,  a  ser  pago  

na  resc isão  contratual .  

  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - TRABALHO NO FERIADO - COMÉRCIO EM GERAL 
 
Fi ca  autor izado o t rabalho,  exc lus ivamente,  no  fer iado muni ci pa l  do d ia  8/12/2012 no co mérci o em  

gera l .  

 

PARÁGRAFO  PRIMEIRO 
O trabalhador que prestar  serv iço nes te f er iado  terá sua  jornad a estab el ecida  em 8 (oi to)  hora s,  com no 

míni mo 1 (uma)  hora  de interv a lo ,  pa ra  des canso e a l imentaçã o,  n ão send o p ermit ida,  em  nenhuma  

hipótes e,  a  rea l i zação d e  jornad a de  t rabal ho  extraord inár ia .  

 

PARÁGRAFO  SE GUNDO  
O com erciá r io que tra balhar  n este f er iado  fará  jus  a  uma grat i f i cação de R$42, 00  (quare nta e  dois  
reais) ,  a  t í tu lo  de a l i menta ção,  sem natureza  sa lar ia l ,  i ndepend entemente da  dura ção da jornada d e 

trabalho.  

 



PARÁGRAFO  TERCEI RO 
O valor  a que  se refere o  pa rágrafo s egundo  desta  c láusul a dev erá  ser  pa go junto  com a  f olha  de  

pagam ento do  m ês  de  d ezembro de  2012.  

 

PARÁGRAFO  QU AR TO  
Os estab el eci men tos  do  comércio  em gera l ,  co mo forma de compensação trabalho no f er i ado munic ipal  

de 8/12/2012,  dev erão conceder  para cada emp regad o qu e trab alhar  neste di a,  1 (uma)  fo lga  

comp ensatór ia ,  no  pra zo de até 60  (sess enta)  d ias ,  a  contar  do f er i ado  trabalhado .  Decorr ido o  

resp ect i vo  pra zo d e co mpensa ção p ara  a concessã o da  folga ,  sem que el a tenha s i do co ncedida,  o  

empregado fará  jus  ao  recebimen to de  horas  extras ,  ca lcul adas  à  base de 100% (cem por cento) ,  

conform e l egis lação vi gente.  

 

PARÁGRAFO  QUI NTO  
A fo lga  compensatór i a previ sta no pará grafo  a nter ior  não p od erá,  em nenhuma hipó tes e,  s er  con cedida  

em  d ia  d e  domingo e/ou f er i ado .  

 

PARÁGRAFO  SE XTO  
Nã o po derá,  em nenhu ma h ipótese,  ser  ut i l i zado o  b anco de h oras  es tabelecido n a  c láusu la  décima n ona 

desta  convenção co let iv a para comp ensa ção  desse f er iado,  sob pena d e inci dênci a  da  multa  a justada no  

pará grafo  décimo  d esta  c l áusul a.  

 

PARÁGRAFO  SÉ TIMO  
O Trab alhador qu e s e d emit i r  ou  vi er  a  ser  d emi t ido  e que não v ier  a  goza r  da  fo lga  rel at i va ao  fer iado 

trabalhad o,  fará jus  a  u ma indenização,  corresp onden te a 1 (um)  d ia  de sa lár io  pel o f er i ado trabalhado,  

al ém do val or  de R$42, 00 (quare nta e  doi s  reai s )  f i xado no parágrafo segundo desta  c láusu la ,  a  ser  pago  

na  resc isão  contratual .  

 

PARÁGRAFO  OI TAVO  
Para  o t rabalho n este fer i ado dev erão ser  obs ervados  os  i nterv al os  i ntra jornada e inter jorn ada  prev istos  

na  leg is lação  trabal hi sta .  

 

PARÁGRAFO  NO NO 
Para  o t rabal ho neste f er i ado,  as  empresas  d everão fornecer  va l e-tra nsporte a os  seus  empregados,  na  

forma  da  l e i .  

PARÁGRAFO  DÉCIMO 
Fi ca  estabelecido qu e o não cump rimento d e qu ai squer  das  condi çõ es  p revi stas  nesta c láusu la  e em seus  

pará grafos ,  impl i cará  na  inc i dênci a de multa  de R$100,00 (ce m reai s)  a  favor  do empregad o pre judi cado,  

cumulat iva  por  cada  i nfração.  

  

 
 

 
Saúde e Segurança do Trabalhador 

 
Condições de Ambiente de Trabalho 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CARGA E DESCARGA 
 
Fica vedado aos estabelec imentos comerc ia is  ut i l izar seus empregados vendedores para efetuar  
carga e descarga de mercador ias,  exceto o  seu motor is ta e seu a judante.  
 
 

Uniforme 
 



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - UNIFORME 
 
Fica estabelec ido que o empregador fornecerá gratui tamente,  uni forme ao empregado,  quando de 
uso obr igatór io,  inc lus ive ca lçados,  se ex ig ido de determinado t ipo.  
 
 

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR 
 
 

As empresas com mais  de 25 (v inte e c inco)  e menos de 50 (c inquenta)  empregados,  
enquadradas no grau de r isco 1 ou 2,  segundo o Quadro I  da NR 4,  f icam desobr igadas de indicar  
médico coordenador do PCMSO.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O número de empregados a que se refere o caput  desta c láusula será afer ido computando-se a 
total idade dos estabelec imentos da empresa. 
  
 
 

 
Relações Sindicais 

 
Contribuições Sindicais 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS 
 
As empresas,  como intermediár ias,  descontarão da remuneração de todos os seus empregados,  a  
importânc ia de 6% (se is  por cento) dos salár ios do mês de maio de 2012,  respeitado o l imite 
máx imo de R$105,00 (cento e c inco reais) ,  recolhendo os valores em pro l da Ent idade Sind ical 
Prof iss ional,  a  t í tu lo  de contr ibu ição ass is tencial ,  como del iberada e aprovada pe la Assemble ia  
Geral,  conforme art igo 8 da Convenção 95 da OIT,  e na forma do Termo de Adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta   TAC nº 454/2004,  f i rmado perante o Ministér io do Trabalho e 
Emprego,  processo 46211.015793/2004-19,  rea l izando o recolhimento através de guias própr ias  
fornecidas pela Ent idade Prof iss ional ,  até 15 de junho de 2012.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Fica assegurado o dire i to de opos ição aos empregados referente à contr ibuição de empregados 
prev ista  nesta  Convenção Colet iva de Trabalho,  a ser  exerc ido est r i tamente dentro  dos pr imeiros  
10 (dez) dias contados da data da ce lebração deste Instrumento,  o qual deverá ser entregue à 
Ent idade Prof issional  d ireta e pessoalmente,  ou at ravés de correspondênc ia escr ita de própr io  
punho do empregado,  com  AR   (Aviso de Recebimento) postada até aquele décimo d ia .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Dentro de 15 (quinze)  d ias do desconto,  as empresas encaminharão à Ent idade Prof iss ional  
cópias de comprovação dos recolh imentos dos valores,  acompanhadas das re lações de 
empregados contr ibuintes,  das quais constem os salár ios anter iores e os corr ig idos.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O recolhimento dos valores a lém dos  prazos estabelec idos  será acrescido de multa de 2% (dois  
por cento),  juros moratór ios e atua l ização monetár ia pe la var iação do INPC. 

  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - DIFERENÇAS 
 
As partes a justam que eventuais d iferenças relat ivas à contr ibuição sindical (exercíc io 2012) dos  



empregados abrangidos pela presente Convenção Colet iva de Trabalho,  serão descontadas do 
sa lár io do mês de abr i l  e poderão ser recolhidas,  sem acréscimos lega is,  até o d ia 7 (sete) de 
maio de 2012.  
 
 

 
Disposições Gerais 

 
Aplicação do Instrumento Coletivo 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 
 
A pres ente Conv enção se ap l ica  às ca tegorias  econômicas    com ércio      e  profi ss ionais   com erci ár ios   

dos  munic íp ios  de  Bal d im,  Cac hoeira  da Prata ,  Cae ta nó pol i s,  Ca pi m Bra nco,  C or disbur go,  Fortuna de 
Mi nas,  I nhaúna,  Ma tozi nho s,  Para ope ba  e  Pr udente  de Morai s .  

 
 

Outras Disposições 
 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO SRTE 
 
A Super intendência Regional  do Trabalho e Emprego em Minas Gerais é autor izada a f iscal izar a  
presente Convenção,  em todas as suas c láusu las.  O término da v igência da convenção não exclui  
as empresas da obr igação de cumpr imento das suas cláusu las.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - EFEITOS 
 
E, para que produza seus jur íd icos efe itos,  a presente Convenção Colet iva de Trabalho fo i  
lavrada em 2 (duas)  v ias de igua l forma e teor,  sendo levada a depósi to e regist ro junto à 
Super intendência Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gera is.  
 
 
 

RONALDO RODRIGUES SILVA 
Presidente 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE SETE LAGOAS E REGIAO 
 

LAZARO LUIZ GONZAGA 
Presidente 

FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- FECOMERCIO-MG 

 
 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
 

 

 


